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CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

PARECER JURÍDICO

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI N. 13.535/2015

 

EMENTA: Dispõe sobre a oferta de internet móvel Wi-fi nas bibliotecas públicas municipais e dá
outras providências.

1. OBJETIVO DA LEI: Autorizar a Administração Municipal a disponibilizar aos frequentadores e
demais usuários das bibliotecas públicas municipais a conexão e o acesso ininterrupto à internet móvel wi-
fi por meio de celular, smartphones, laptop, tablet, notebook e demais aparelhos que possuam dispositivos
compatíveis com o padrão wi-fi de conexão internet.

2. INTERESSE LOCAL: Positivo.

3. JUÍZO DE LEGALIDADE: Negativo. Art. 153, § 3º do Regimento Interno.

4. JUÍZO DE CONSTITUCIONALIDADE: Negativo.

5. JUÍZO DE REGIMENTALIDADE: Negativo.  Art. 153, § 4º do Regimento.

6. CONCLUSÃO: O Projeto não está apto a tramitação.

7. RESSALVA TÉCNICA: A disponibilização de sinal de internet envolve questões técnicas e
operacionais do local no qual será ofertado, podendo implicar em aumento de despesa (ampliação da
banda da internet). De qualquer forma, o projeto de lei em análise envolve questões técnicas e
administrativas de competência exclusiva do Poder Executivo, o qual deve ponderar as vantagens e
desvantagens de oferecer tal ou qual serviço à comunidade. No caso em questão, caberia uma indicação,
tendo em vista que tal providência independe de autorização por lei específica.

8. ANEXO: não há.

Maringá, 03 de julho de 2015

Valéria Manganotti Oliveira

Procuradora Jurídica da Câmara Municipal de Maringá

Ana Maria Brenner Silva

Advogada da Câmara Municipal de Maringá
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Brenner Silva, Advogada, em
03/07/2015, às 11:15, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Valéria Manganotti Oliveira, Procurador
Jurídico, em 07/07/2015, às 13:59, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0010332 e o código CRC 1A298616.
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